DECRETO Nº 004/2016                                 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016.
ABRE UM  CRÉDITO    SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
                       RENATO FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal de Alegria, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais, e autorizado pela Lei Municipal nº 1623/2015 de 09 de dezembro de 2015.







D E C R E T A

          Art. 1º Abre um Crédito Suplementar no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais), na despesa orçamentária do Poder Executivo no corrente exercício, sob a seguinte Classificação Orçamentária:
12. SEC. MUNICIPAL DE TURISMO, INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS
12.01. SEC. MUN DE TURISMO, INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS

23 0695 0016 2.058 MAN SEC MUN TURISMO IND COM E SERVIÇOS
0408 3390 30 00 00  Material de COnsumo....................................R$  1.000,00

             Art. 2º Para a cobertura da despesa prevista no artigo anterior, servirá de recursos a  Redução de Dotações Orçamentárias no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais), sob a seguinte classificação orçamentária:
12. SEC. MUNICIPAL DE TURISMO, INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS

12.01. SEC. MUN DE TURISMO, INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS

13 0695 0016 2.061 – CAMPEONATO DE CANOAGEM


0368 0001 3390 39  00 00  Out Serv de Terceiros – P. Juridca.....R$  1.000,00
                              Art. 3º  O Presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
                GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALEGRIA, AOS 12 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE 2016.
                                             Renato Francisco Teixeira                               

                                                                    Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se: 
Nerci José Mucha                                                                                    Secretário Municipal da  Administração                        
